
INDICAÇÃO Nº  2454
, DE 2015


Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos, no valor de R$ 500.000,00, à Associação Beneficente Hospital Nossa Senhora da Piedade de Lençóis Paulista.

JUSTIFICATIVA


A entidade hospitalar acima citada tem 70 anos de atividade na assistência médico-hospitalar, sem fins lucrativos e de caráter beneficente e filantrópico. Assim sendo, 60%  dos atendimentos são pacientes do sistema SUS, contando, atualmente, com 70 leitos cadastrados no CNES, oferecendo os seguintes serviços: ambulatório em anestesiologia, cardiologista, gastrenteterologia, oftalmologia, ginecologia, pediatria,  clínica médica e cirúrgica.  


No entanto, a entidade em questão necessita, em caráter de urgência, de uma reforma em sua estrutura física, além de uma reforma para adequar a cozinha hospitalar, visando melhorias nos atendimentos e restabelecimentos aos pacientes, porém  não dispõe de recursos financeiros para a referida obra, motivo que nos leva a apresentar a proposta em questão.


Face ao exposto, nos solidarizamos com o apelo da entidade supracitada, apresentando ao Senhor Governador a presente Indicação, na certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Lençóis Paulista.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias

SPL - Código de Originalidade: 1283873 271015 1607


